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República de Moçambique 
Centro de Investigação e Transferência de Tecnologias para o Desenvolvimento Comunitário 

(CITT) 

UNIDADE GESTORA EXECUTORA DAS AQUISIÇÕES  

ANÚNCIO DE CONCURSO 

1. O Centro de Investigação e Transferência de Tecnologia para o Desenvolvimento 

Comunitário (CITT), convida as pessoas singulares ou colectivas, pequenas e medias 

empresas interessadas e inscritas no Cadastro Único de Empreiteiros de Obras Públicas, 

Fornecedores de Bens e Prestadores de Serviços, que reúnam os requisitos de elegibilidade a 

apresentar propostas fechadas, com a devida identificação do concorrente e do objecto de 

contratação, para a Prestação de Serviços de Agenciamento de Viagens, de acordo com a 

tabela abaixo: 

Nº do Concurso 
Objecto do 

Concurso 

Modalidade 

de 

Concurso 

Data/hora 

Final de 

entrega das 

Propostas 

Data/hora 

de abertura 

das 

Propostas 

Garantia 

Provisória  

52A001741/CC/0006/2025 

Prestação de 

Serviços de 

Agenciamento de 

Viagens 

Concurso 

por 

Cotações  

13/03/2025 

09:00h 

13/03/202 

09:15h 

Não 

Aplicável  

 

 

 

2. Os concorrentes interessados poderão obter mais informações e examinar o Documento 

do Concurso disponível no Portal de Contratação Pública: www.ufsa.gov.mz 

3. As propostas deverão ser entregues na Recepção do Centro de Investigação e 

Transferência de Tecnologias para o Desenvolvimento Comunitário (CITT), sito na Av. 

24 de Julho n° 1623, telef. 21328316, Cidade de Maputo. 

4. As Propostas serão abertas no endereço e hora acima indicados na presença dos 

Concorrentes que desejarem comparecer. 

5. O prazo de validade das propostas será de 90 dias, contados a partir da data da sua 

submissão. 

6. O Concurso será regido pelo Regulamento de Contratação de Empreitada de Obras 

Públicas, Fornecimento de Bens e Prestação de Serviços ao Estado, aprovado pelo 

Decreto nº 79/2022, de 30 de Dezembro. 

 

Maputo, aos 7 de Março de 2025 
 

A Autoridade Competente 

Ilegível 

http://www.ufsa.gov.mz/

